
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA

DECLARAÇÃO

ITANIELSON DANTAS SILVElRA CRUZ, brasileiro, portador da
Carteira de Identidade n° 003021740, expedida por SSP/RN, inscrito no CPF sob o n°
033.263.455-85, na condição de Secretário da Fazenda Adjunto, para fins de
contratação junto ao Governo Federal, visando à obtenção de recursos, JUSTIFICA, que
o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, inscrito no CNPJ sob o n° 87.934.675/0001-
96, apresentará certidão do cumprimento do limite de inscrição em restos a pagar, nos
termos do art. 25, § 1°, inciso IV, alínea "c", da Lei Complementar n° 101, de 2000, Lei
de Responsabilidade Fiscal (LRF), apenas no exercício do encerramento do mandato,
em razão do disposto no art. 42 da LRF.

Nos termos da LRF e do inciso XXX, do art. 29 da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU N° 33, de 30 de agosto de 2023 a presente declaração é válida até 30 de
setembro 2026 (data limite da publicação do penúltimo relatório do mandato).

Porto Alegre, 11 de outubro de 2023.

TI~ ü S L/
ITANIELSON DANTAS SILVEI~ CRUZ,

Secretário de Estado da Fazenda Adjunto.
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Assinado digitalmente por: Laura Pedroso Soares em 16/10/23.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.723B.2254.2E02.DFDE.7B58.



Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul

Órgão:

Enviado em:

Tipo da entrega:

Interessado:

SEFAZ - SECRETARIA DA FAZENDA DO RS

INTERNET

16/10/2023 16:06

Laura Pedroso Soares (931.001.910-72)

Nr. do Protocolo: 579545

Tipo de protocolo: Protocolos Diversos - Não enquadrados nos demais disponíveis.

Número do processo Cód. Barras
- -

Local
e-Protocolo

Informações sobre a solicitação de protocolo:

Tipo do Processo
-

Histórico de Eventos:

Descrição Data
Protocolo aceito por SABRINA STANGHERLIN. 16/10/2023 16:24

Protocolo enviado por LAURA PEDROSO SOARES. 16/10/2023 16:06

Peça nº 5479948 assinada por LAURA PEDROSO SOARES (Laura Pedroso Soares) 16/10/2023 16:06

Peça nº 5479961 assinada por LAURA PEDROSO SOARES (Laura Pedroso Soares) 16/10/2023 16:06

Peça nº 5479945 assinada por LAURA PEDROSO SOARES (Laura Pedroso Soares) 16/10/2023 16:06

Peça nº 5479939 assinada por LAURA PEDROSO SOARES (Laura Pedroso Soares) 16/10/2023 16:06

Peça Documentação remetida pela origem (5479948) anexada por LAURA PEDROSO SOARES 16/10/2023 16:02

Peça Documentação remetida pela origem (5479961) anexada por LAURA PEDROSO SOARES 16/10/2023 16:02

Peça Documentação remetida pela origem (5479945) anexada por LAURA PEDROSO SOARES 16/10/2023 16:02

Peça Documentação remetida pela origem (5479939) anexada por LAURA PEDROSO SOARES 16/10/2023 16:01

e-Protocolo acessado pela primeira vez por LAURA PEDROSO SOARES 16/10/2023 15:59

Protocolo criado por LAURA PEDROSO SOARES. 16/10/2023 15:59

Prezado Senhor,
O Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul acusa o recebimento dos presentes documentos (Documentação
remetida pela origem, Documentação remetida pela origem, Documentação remetida pela origem, Documentação remetida
pela origem) que passam a integrar esta solicitação de protocolo.
Este recibo não garante o aceite do protocolo eletrônico, devendo o interessado acompanhar a análise desta solicitação no
sítio institucional do TCERS na Internet.
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